LEI N.º 2.019, DE 17/06/99

Cria o Programa "JUVENTUDE NA PRAÇA" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa "JUVENTUDE NA PRAÇA", no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, esporte e Lazer.

Art. 2º - O programa de que trata esta Lei tem o objetivo de implantar atividades coordenadas de esporte, lazer e cultura para toda a população, em especial a juventude, utilizando de maneira racional e prazerosa as praças e jardins existentes na Cidade.

Art. 3º - Para a execução do disposto nesta Lei o Poder Público Municipal poderá celebrar contratos de parceria com a iniciação de todos os segmentos da sociedade na busca de uma população sadia e capaz de utilizar todas as dimensões de sua vida.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à custa de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 5º - Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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